
Diário da República, 2.ª série — N.º 14 — 21 de janeiro de 2016  2305

PARTE D

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho n.º 1027/2016
Nos termos dos artigos 44.º e seguintes do Novo Código do Procedi-

mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, e no âmbito dos poderes que me são conferidos por despacho 
de 30 de outubro de 2013, do Exmo. Presidente do Conselho Superior 
da Magistratura, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 220, 
de 13 de novembro de 2013, alterado por despacho de 13 de janeiro 
de 2015, publicado no Diário da República, 2.º série, n.º 25, de 5 de 
fevereiro de 2015:

1 — Subdelego nos Presidentes dos Tribunais de Comarca, Juiz 
Presidente da Comarca dos Açores Juiz de Direito Dr. José Francisco 
Moreira das Neves, Juiz Presidente da Comarca de Aveiro Juiz De-
sembargador Dr. Paulo Neto da Silveira Brandão, Juiz Presidente da 
Comarca de Beja Juiz Desembargador Dr. José António Penetra Lúcio, 
Juiz Presidente da Comarca de Braga Juiz de Direito Dr. Artur Dionísio 
do Vale dos Santos Oliveira, Juiz Presidente da Comarca de Bragança 
Juiz de Direito Dr. Fernando Manuel Vilares Ferreira, Juiz Presidente 
da Comarca de Castelo Branco Juiz de Direito Dr. José Avelino da 
Encarnação Gonçalves, Juiz Presidente da Comarca de Coimbra Juíza 
de Direito Dra. Isabel Maria Afonso Matos Namora, Juiz Presidente da 
Comarca de Évora Juiz Desembargador Dr. Edgar Gouveia Valente, Juiz 
Presidente da Comarca de Faro Juiz Desembargador Dr. Sénio Manuel 
dos Reis Alves, Juiz Presidente da Comarca da Guarda Juíza de Direito 
Dra. Maria Alexandra Xavier Ferreira Guiné, Juiz Presidente da Comarca 
de Leiria Juíza de Direito Dra. Patrícia Helena Leal Cordeiro da Costa, 
Juiz Presidente da Comarca de Lisboa Juíza de Direito Dra. Amélia 
Maria dos Reis Catarino Correia de Almeida, Juiz Presidente da Comarca 
de Lisboa Norte Juíza de Direito Dra. Rute Alexandra da Silva Sabino 
Lopes, Juiz Presidente da Comarca de Lisboa Oeste Juíza de Direito 

Dra. Rosa Maria Colchete de Vasconcelos, Juiz Presidente da Comarca 
da Madeira Juiz Desembargador Dr. Paulo Duarte Barreto Ferreira, 
Juiz Presidente da Comarca do Porto Juiz de Direito Dr. José António 
Rodrigues Cunha, Juiz Presidente da Comarca do Porto Este, Juíza de 
Direito Dra. Armanda Alves Reis de Lemos Gonçalves, Juiz Presidente 
da Comarca de Santarém Juiz de Direito Dr. João Guilherme Gato 
Pires da Silva, Juiz Presidente da Comarca de Setúbal Juiz de Direito 
Dr. Manuel Alexandre Teixeira Advínculo Sequeira, Juiz Presidente da 
Comarca de Viana do Castelo Juiz de Direito Dr. José Júlio da Cunha 
Amorim Pinto, Juiz Presidente da Comarca de Vila Real Juiz de Direito 
Dr. Álvaro Monteiro, e Juiz Presidente da Comarca de Viseu Juíza de 
Direito Dra. Maria José Monteiro Guerra, relativamente aos magistrados 
judiciais que exercem funções nos respetivos tribunais e nos tribunais de 
competência territorial alargada sedeados na área da respetiva comarca, 
os poderes para autorizarem a utilização de veículo próprio e de aluguer 
nas deslocações em serviço, em circunstâncias excecionais.

2 — Tendo em consideração as exigências decorrentes do exercício 
das respetivas funções, e sem prejuízo do rigoroso cumprimento do 
disposto no artigo 14.º do “Regulamento de deslocações em serviço e 
de ajudas de custo e transporte”, do Conselho Superior da Magistratura, 
autorizo a utilização de viatura própria, no corrente ano de 2016, aos 
Exmos. Juízes, Vogais, Juiz -Secretário, Chefe de Gabinete e Adjuntos 
do Conselho Superior da Magistratura, nas deslocações que tiverem 
de efetuar, ao serviço deste Conselho, bem como aos Presidentes dos 
Tribunais de Comarca, aos Exmos. Inspetores Judiciais e Secretários 
de Inspeções, nas respetivas deslocações em serviço.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 01 de janeiro de 
2016, ficando por este meio ratificados todos os atos praticados até à 
data, no âmbito dos poderes supra subdelegados.

07 de janeiro de 2016. — O Vice -Presidente do Conselho Superior da 
Magistratura, Juiz Conselheiro António Joaquim Piçarra.

209251297 

PARTE E

 CAIXA DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Édito n.º 5/2016
Em conformidade com o artigo 11.º-A dos Estatutos desta Caixa, na reda-

ção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 193/97 de 29/7, se declara que, para 
habilitação edital ao subsídio de € 418,69, constituído por Arnaldina Augusta 
Sousa Neves, sócia desta Caixa n.º 13825, falecida em 04/12/2014 e legado 
a Delfim da Silva, também já falecido, correm éditos de trinta dias a contar 
da data da publicação deste anúncio no “Diário da República” citando os 
representantes sucessórios do beneficiário referido ou, não os havendo, os 
herdeiros da sócia, a deduzirem a sua habilitação naquele prazo, a fim de, 
apreciados os direitos invocados, se decidir sobre o seu pagamento.

13/10/2015. — O Administrador-Delegado, José Quitério.
309229532 

 Édito n.º 6/2016
Em conformidade com o artigo 11.º -A dos Estatutos desta Caixa, 

na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 193/97 de 29/7, se 
declara que, para habilitação edital ao subsídio de € 357,28, consti-
tuído por Joana Rosa Oliveira Santos, sócia desta Caixa n.º 16243, 
falecida em 03/03/2014 e legado a Edmeia Teresa dos Santos Monteiro, 
desconhecendo -se o seu paradeiro, correm éditos de trinta dias a contar 
da data da publicação deste anúncio no “Diário da República” citando 
a beneficiária referida, ou em caso de falecimento desta, os seus repre-
sentantes sucessórios ou, não os havendo, outros herdeiros da sócia 
a deduzirem a sua habilitação naquele prazo, a fim de, apreciados os 
direitos invocados, se decidir sobre o seu pagamento.

15/10/2015. — O Administrador -Delegado, José Quitério.
309229735 

 Édito n.º 7/2016
Em conformidade com o artigo 11.º-A dos Estatutos desta Caixa, 

na redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 193/97 de 29/7, se 
declara que, para habilitação edital ao subsídio de € 73,01, constitu-
ído por Isabel Maria Campos, sócia desta Caixa n.º 15077, falecida 
em 17/02/2015 e legado a Luís José Nuno Pessanha Teixeira Neves, 
também já falecido e a Matilde de Campos P. Teixeira Neves e Luís de 
Campos Teixeira Neves, desconhecendo-se os seus paradeiros, correm 
éditos de trinta dias a contar da data da publicação deste anúncio no 
“Diário da República” citando os beneficiários referidos, e/ou em 
caso de falecimento destes, os seus representantes sucessórios ou, não 
os havendo, outros herdeiros da sócia a deduzirem a sua habilitação 
naquele prazo, a fim de, apreciados os direitos invocados, se decidir 
sobre o seu pagamento.

19/10/2015. — O Administrador-Delegado, José Quitério.
309229598 

 Édito n.º 8/2016
Em conformidade com o artigo 11.ºA dos Estatutos desta Caixa, na 

redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 193/97 de 29/7, se de-
clara que, para habilitação edital ao subsídio de € 341,96, constituído 
por Manuel Silva Nogueira, sócio desta Caixa n.º 18400, falecido em 
28/11/2013, correm éditos de trinta dias a contar da data da publicação 
deste anúncio no “Diário da República” citando as pessoas que se jul-
garem com direito ao referido subsídio a deduzirem a sua habilitação 
naquele prazo, a fim de, apreciados os direitos invocados, se decidir 
sobre o seu pagamento.

20/10/2015. — O Administrador-Delegado, José Quitério.
309229995 


